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PARECER

 

 

Mensagem nº 9.101/2023

 

Proposição n.º 0076/2023

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.101, de 11 de julho de
2023, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI Nº 13.778, DE 6 DE JUNHO
DE 2006, QUE INSTUTUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA E
A LEI Nº 13. 439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“A Secretaria da Fazenda, nos termos do art. 153-A da Constituição Estadual, constitui
instituição permanente, essencial ao funcionamento do Estado, competindo-lhe a gestão
tributária e das finanças estaduais, com dotação orçamentária própria, assegurada
autonomia administrativa, funcional e financeira, sendo ainda observado que tem
precedência sobre os demais setores administrativos, terá recursos prioritários para a
realização de suas atividades, as quais são exercidas por servidores de carreiras
consideradas essenciais e típicas de Estado.
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Nesse contexto, o presente Projeto de Lei, sem qualquer repercussão financeira, visa
adequar a redação da Lei 13.778, de 6 de junho de 2006, com alterações dadas pelas Leis
14.350 de 19 de maio de 2009 e 15.357 de 4 de junho de 2013, ao julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 5299 que deu INTERPRETAÇÃO CONFORME, aos
referidos dispositivos.

Registra-se que a aprovação deste Projeto de Lei garante o cumprimento cisão do pelo
Supremo Tribunal Federal - STF, trazendo segurança jurídica às carreiras que integra, a
Administração Fazendária.”

 

 

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr. Procurador-Geral,
nos termos da Resolução 698/2019.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, de modo a
estimular a eficiência no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

 Na mesma toada é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

 

O projeto de lei em destaque altera a Lei nº 13.778, de 6 de junho de 2006, Plano de Cargo e Carreiras do
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria da Fazenda, e a Lei nº
13.439, de 16 de janeiro de 2004 , no sentido de readequar a estrutura dos cargos/funções, classes,
qualificações e demais requisitos para a organização do quadro de servidores que compõem a SEFAZ ,
alinhando-se a decisão da ADI nº 5299 que julgou inconstitucional dispositivos da mencionada lei ,
respeitando a Súmula 685 do STF, em que dispõe:

 

 “é inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se,
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que

”.não integra a carreira na qual anteriormente investido

 

Importante destacar que a decisão do Supremo tribunal Federal em sede da ADI nº 5.299, não irá
interferir na vida dos aposentados, segundo o relator Ministro Roberto Barroso:

 

“A Lei nº186; 14.350/2009 vigorou por mais de 13 (treze) anos, com presunção formal de
constitucionalidade. Nesse contexto, a declaração de inconstitucionalidade deve produzir
efeitos somente a partir da data da publicação da ata deste julgamento, a fim de: (i)
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preservar os atos praticados pelos servidores investidos irregularmente em cargos da
carreira do grupo TAF; e (ii) ressalvar as situações consolidadas exclusivamente para fins
de aposentadoria.”

 

A alteração busca acima de tudo a obtenção de bons resultados, sob o prisma do princípio da eficiência,
vinculando e norteando a administração pública, na exigência de que a atividade administrativa seja
exercida com perfeição e rendimento funcional, fundamento de uma concepção perpetrada pela
Administração Pública Gerencial.

 

Assim, os órgãos públicos são dotados de autonomia, embora submetidos ao controle constitucional, com
a finalidade de desempenhar determinada atividade pública dentro das suas necessidades técnicas,
cabendo-lhes traçar metas para alcançar resultados que tornem seus serviços adequados e eficazes, bem
como implementar gratificações aos seus servidores, de acordo com o grau de responsabilidade e
atribuições que atenda a proteção dos administrados, tendo como parâmetro a legalidade.

 

Sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de
cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração
de convênios ou contratos entre os entes federados.

 

Cumpre salientar, ainda, que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal atribui
primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de interesse
público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

 

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, “caput” da Constituição
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.091/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JOSE LEITE JUCA FILHO

PROCURADOR EM EXERCICIO
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 76/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.101, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE
INSTITUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO
OCUPACIONAL, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA, E A
LEI N.º 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 76/2023, oriunda da Mensagem nº 9.101, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que institui o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo
Ocupacional, Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda, e a Lei n.º 13.439,
de 16 de janeiro de 2004 e dá outras providências. 

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “ [...] o presente Projeto de Lei, sem qualquer
repercussão financeira, visa adequar a redação da Lei 13.778, de 6 de junho de 2006, com alterações
dadas pelas Leis 14.350 de 19 de maio de 2009 e 15.357 de 4 de junho de 2013, ao julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5299 que deu INTERPRETAÇÃO CONFORME aos referidos
dispositivos.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;
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O projeto de lei em destaque visa modificar a Lei nº 13.778, de 6 de junho de 2006, que trata do Plano de
Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) da Secretaria da
Fazenda, bem como a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, com o objetivo de readequar a estrutura
dos cargos, funções, classes, qualificações e demais requisitos para a organização do quadro de servidores
que compõem a Secretaria da Fazenda (SEFAZ).

Essa readequação alinha-se à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5299, que julgou
inconstitucionais alguns dispositivos das mencionadas leis. Com isso, busca-se promover a conformidade
da legislação com as determinações da decisão judicial, garantindo assim a legalidade e a adequação das
normas que regem a estrutura dos cargos e carreiras na SEFAZ.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Ademais, a propositura aborda matéria efetivamente de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e art. 60, §2º, da Constituição
Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
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 II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

c)  da União e Territórios, seu regime jurídico,servidores públicos
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b)  da administração direta, autárquica eservidores públicos
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

 

Por fim, faz-se necessário suprimir o termo  previsto no artigo 8º da"integrantes da carreira NS"
mensagem , uma vez que se trata de uma redundância que pode levar a interpretaçõessub examine
equivocadas em relação à possibilidade de realização de concursos para outros cargos do Grupo TAF
(Tributação, Arrecadação e Fiscalização).

 

Diante do exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO à MENSAGEM Nº
, oriunda da Mensagem nº 9.101, proposta pelo Poder Executivo.76/2023

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO .                  

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 76/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/07/2023 16:14:37  Data da assinatura:  20/07/2023 16:15:11

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
20/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 76/2023

(oriunda da mensagem nº 9.101, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE
INSTITUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO GRUPO
OCUPACIONAL, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - TAF, DA SECRETARIA DA FAZENDA, E A
LEI N.º 13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 76/2023, oriunda da Mensagem nº 9.101, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, que institui o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo
Ocupacional, Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda, e a Lei n.º 13.439,
de 16 de janeiro de 2004 e dá outras providências.

 Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “ [...] o presente Projeto de Lei, sem qualquer
repercussão financeira, visa adequar a redação da Lei 13.778, de 6 de junho de 2006, com alterações
dadas pelas Leis 14.350 de 19 de maio de 2009 e 15.357 de 4 de junho de 2013, ao julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5299 que deu INTERPRETAÇÃO CONFORME aos referidos
dispositivos.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 12 de
julho de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que apresentou parecer favorável com supressão à Mensagem.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

O projeto de lei em destaque visa modificar a Lei nº 13.778, de 6 de junho de 2006, que trata do Plano de
Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) da Secretaria da
Fazenda, bem como a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, com o objetivo de readequar a estrutura
dos cargos, funções, classes, qualificações e demais requisitos para a organização do quadro de servidores
que compõem a Secretaria da Fazenda (SEFAZ).

Essa readequação alinha-se à decisão da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5299, que julgou
inconstitucionais alguns dispositivos das mencionadas leis. Com isso, busca-se promover a conformidade
da legislação com as determinações da decisão judicial, garantindo assim a legalidade e a adequação das
normas que regem a estrutura dos cargos e carreiras na SEFAZ.

Essa ação se faz fundamental para assegurar a estabilidade e eficiência na administração pública, uma vez
que as decisões judiciais têm o poder de impactar o funcionamento dos órgãos governamentais e
influenciar o desenvolvimento das políticas e serviços prestados à população.

Diante o exposto, convencido da importância da   oriunda da Mensagem nºMENSAGEM Nº 76/2023,
9.0101, de autoria do Poder Executivo  apresentamos  a sua regular, PARECER FAVORÁVEL
tramitação.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

19ª REUNIÃO  conjunta     Data 12/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  01/08/2023 08:39:18  Data da assinatura:  01/08/2023 10:50:15

MESA DIRETORA

DESPACHO
01/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 64ª (SEXAGESIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUIQUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E QUATRO

ALTERA A LEI N.° 13.778, DE 6 DE JUNHO DE
2006, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO - TAF, DA SECRETARIA DA
FAZENDA, E A LEI N.° 13.439, DE 16 DE
JANEIRO DE 2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art 1.0 O art. 2.°, o inciso 1 do art. 8.°, o capul do art. 9.°, o capur do art. 14, e o capul do
art. 27, da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2.° Compõem o Grupo Ocupacional Tributação Arrecadação e Fiscalização — TAF a
carreira de nível superior — NS, denominada Auditoria e Gestão Fazendária — NS, e a
carreira de nível médio — NM, denominada Auditoria e Gestão Fazendária — NM,
integrantes da Administração Fazendária.
§ 1.0 A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária — NS é integrada pelos cargos/funções
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Contábil Financeiro da Receita
Estadual, Auditor Fiscal Jurídico da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia da
Informação da Receita Estadual, na forma do Anexo 1.
§ 2.° A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária — NM é integrada pelos cargos/funções
de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita
Estadual e Fiscal da Receita Estadual, na forma do Anexo 1.

Art. 8.°
1 — estruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização — TAF,
em carreira de nível superior — NS e em carreira de nível médio - NM, cargos/funções,
classes, referências e qualificação exigida para o ingresso nos cargos, na forma do Anexo
1 desta Lei.

Art. 9.° O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização — TAF, fica
organizado em carreira de nível superior — NS e em carreira de nível médio — NM, cada
uma, conforme defmido no art. 2.°, com seus cargos/funções, e estes, em classes e
referências, de acordo com a qualificação para ingresso, cujos conteúdos, atributos e
denominações corresponderão aos níveis de competências, natureza das atribuições e
requisitos diretamente vinculados às áreas de formação, em caráter exclusivo, pela
SEFAZ, na forma dos anexos desta Lei.

Autógrafo de Lei número cento e trinta e quatro
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Art. 14. As competências e atribuições dos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita
Estadual, Auditor Fiscal Contábil Financeiro da Receita Estadual, Auditor Fiscal Jurídico
da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual que
compõem a carreira de nível superior — NS, e de Auditor Fiscal Adjunto da Receita
Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual e Fiscal da Receita Estadual, que
compõem a carreira de nível médio — NM, que integram a Administração Fazendária,
atividade essencial ao funcionamento do Estado, estão definidas no Anexo IV desta Lei.

Art. 27. Ficam redenominados, mantida a exigência de qualificação para ingresso, os
seguintes cargos/funções de nível superior — NS de Auditor do Tesouro Estadual e de
Analista do Tesouro Estadual, e os cargos de nível médio — NM de Auditor Adjunto do
Tesouro Estadual, Técnico do Tesouro Estadual e de Fiscal do Tesouro Estadual, de
acordo com o Anexo V, desta Lei” (NR)

Art. 2.° O Anexo 1 da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, passa a vigorar com a
redação dada pelo Anexo Unico desta Lei.

Art. 3.° Os Anexos III, IV, V, IX, X e XI da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006,
passam a vigorar considerando a carreira de nível superior — NS e a carreira de nível médio — NM
conforme os cargos que as compõem, nos termos definidos nos arts. 2.° e 14 da Lei n.° 13.778, de 6
de junho de 2006, na redação dada por esta Lei.

Art. 4,0 O cargo/função de Fiscal da Receita Estadual deixa de integrar a Tabela B do
Anexo III da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, e passa a integrar a Tabela A do mesmo Anexo,
resguardados os direitos dos aposentados e dos que, até 8 de março de 2023, tenham adquirido
direito à aposentadoria, data de publicação da ata de julgamento da ADI n.° 5299.

Parágrafo único. Os cargos/funções de Fiscal da Receita Estadual serão extintos
quando vagarem.

Art. 5.° Os cargos/funções de Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual e de Fiscal
da Receita Estadual, sem prejuízo de suas demais competências legais, inclusive prevista nesta Lei,
poderão atuar em atividades preparatórias e acessórias de fiscalização, sob supervisão, quando for o
caso, nos termos definidos em regulamento.

Art. 6.° Os servidores integrantes das carreiras do Grupo TAF são considerados
autoridades administrativas responsáveis pela gestão tributária e fmanceira do Estado, sem prejuízo
do disposto na Lei Complementar n.° 58, de 31 de março de 2006, competência da Procuradoria-
Geral do Estado, desempenhando atividades essenciais e típicas da Administração Fazendária
estabelecidas na legislação, em especial no art. 153-A da Constituição do Estado, observadas as
competências privativas dispostas no Anexo IV da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, com
redação conferida pela Lei n.° 14.350 de 19 de maio de 2009.

Parágrafo único. No âmbito das competências privativas de cada cargo/função, e
observadas as especificidades das atribuições do correspondente cargo, poderá o servidor:

1 — executar atividades acessórias ou preparatórias ao exercício das competências
relativas à constituição do crédito tributário;

II — atuar no exame de matérias e processos administrativos, por meio da preparação de
relatórios e informações específicas de sua área de atuação;

III — exercer atividades administrativas nas áreas de tributação e arrecadação de tributos
e seu controle;

2
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IV — coordenar e orientar operacionalmente equipes de trabalho e projetos
multidisciplinares internos, bem como participar da elaboração de planos estratégicos;

V — participar da fonnulação da política econômico-tributária e econômico-fiscal do
Estado;

VI — outras competências afins, conforme regulamento.
Art. 7.° A competência de constituição do crédito tributário, mediante a realização da

atividade administrativa de lançamento, constituída por uma sucessão de atos coordenados e de
complexidades diversas visando à finalidade de interesse público, é exclusiva da Administração
Fazendária.

§ 1.° Aos servidores integrantes do cargo/função de Auditor Fiscal da Receita Estadual,
do Grupo TAF compete privativamente a constituição do crédito tributário, mediante atividade
administrativa de lançamento, nas ações fiscais plenas, de maior complexidade, que tem por
objetivo constituir o crédito tributário decorrente de quaisquer infrações, sem prejuízo da
competência do cargo para a atuação ampla em qualquer espécie de ação fiscal.

§ 2.° O Poder Executivo, nos termos do parágrafo único do art. 80 e do art. 91-A da Lei
n.° 12.670, de 30 de dezembro de 1996 (Lei do ICMS), poderá dispor, em regulamento, sobre
aspectos procedimentais específicos relativos à constituição do crédito tributário, em especial às
modalidades e ao desenvolvimento das ações fiscais.

Art. 8.° As competências dos servidores ocupantes dos cargos específicos, previstas no
art. 4.° da Lei n.° 13.778, de 6 dejunho de 2006, são próprias de cada cargo específico no âmbito da
Sefaz, observadas as competências gerais e concorrentes previstas em lei, bem como os limites
legais de atuação em face das competências da Procuradoria-Geral do Estado.

Parágrafo único. Sempre que constatada a necessidade e a conveniência administrativa,
e observadas as exigências legais, a realização de concurso público no ámnbito da SEFAZ abrangerá
os cargos específicos de que trata o caput deste artigo

Art. 9.° As gratificações pela execução do trabalho em condições especiais, com risco
devida ou saúde e a gratificação de localização, previstas nos arts. 8.° e 9.° da Lei n.° 14.350, de 19
de maio de 2009, bem como o valor referente ao limite máximo do Prêmio por Desempenho Fiscal —

PDF, previsto no art. 4.° da Lei n.° 13.439, de 16 de janeiro de 2004, levarão em consideração, para
os servidores de nível médio integrantes do Grupo TAF, valores de referência vinculados à tabela
remuneratória própria de tais cargos, respeitada a irredutibilidade salarial:

1 — a gratificação pela execução do trabalho em condições especiais, com risco de vida
ou saúde será no percentual de 14% (quatorze por cento) do vencimento-base da 1a~ Classe,
referência C da Tabela A, do Anexo III da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, com redação dada
pela Lei n.° 14.350, de 19 de maio de 2009 e alterações posteriores;

II — a Gratificação de Localização, terá como base o valor do vencimento referente à 1 .~

Classe, Referência C da Tabela A, do Anexo III da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, com
redação dada pela Lei n.° 14.350, de 19 de maio de 2009 e alterações posteriores;

III — o PDF terá como limite máximo mensal o valor correspondente a 57,89%
(cinquenta e sete vírgula oitenta e nove por cento) do vencimento da 4•a Classe, referência E da
Tabela A, do Anexo III da Lei n.° 13.778, de 6 de junho de 2006, com redação dada pela Lei n.°
14.350, de 19 de maio de 2009 e alterações posteriores.

Art. 10. Não haverá distinção entre integrantes do Grupo TAF, quando da criação de
nova verba remuneratória ou indenizatória, com recursos do Prêmio por Desempenho Fiscal — PDF

3
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de que trata a Lei n.° 13.439, de 16 de janeiro de 2004 e alterações posteriores, observadas as
especificidades das atividades realizadas no órgão e os critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 11. O art. 6°-A da Lei n° 13.439, de 16 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6°-A. Na hipótese de extinção e exclusão de crédito tributário em programa de
recuperação fiscal, poderá ser inserido no orçamento da Secretaria da Fazenda para fins
de cumprimento desta Lei, dotação orçamentária em percentual a ser definido pelo
Chefe do Poder Executivo, calculado sobre o valor efetivamente recolhido.” (NR)
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não produzindo efeitos aos

aposentados e aos que, até 8 de março de 2023, tenham adquirido direito à aposentadoria, data de
publicação da ata de julgamento da ADI n.° 5299.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 4.° da Lei n.°
15.357, de 4 dejunho de 2013.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de julho de 2023.

~w~ (h’’ DEP. EVANDRO LEITÃO
-‘ PRESIDENTE

.~- -.‘-2 ~ - DEP FERNANDO SANTANA
l.° WCE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT

2.° VICE-PRESIDENTE
$ ‘ DEP. DANNJEL OLIVEIRA

l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.~’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME

________________________ 3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES

______________ 4.° SECRETÁRIO
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ANEXO ÚNICO a que se refere a a Lei n.° , de de de 2023.

ANEXO IA QUE SE REFEREM OS ARTS. 2.° e 8.°, DA LEI N.° 13.778, DE 6 DE JUNHO DE
2006

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DAS CARREIRAS DO GRUPO OCUPACIONAL
TRIBUTAÇÂO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, CARGO E FUNÇÃO, CLASSES,

REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA INGRESSO

GRUPO CARREIRA CARGO/FUN CLASS E REF
ÇÃO
Auditor Fiscal V’ A a E
da Receita 2°
Estadual 3a

4a

Auditor Fiscal P’ A a E
Contábil 2’
Financeiro da 3a

Receita Estadual 4°
AUDITORIA E Auditor Fiscal 1” A a E
GESTAO Jurídico da 2°
FAZENDARIA Receita 3°

NS Estadual 4a

Auditor Fiscal c ia Aa E
TRIBUTAÇAO, Informação ( 2”
ARRECADAÇAO 3a

E 4a

FISCALIZAÇAO Auditor 1” A a

Fi 2” E
scal Adjunto da 3~
Receita 4”

AUDITORIA E Estadual
GESTAO Auditor i’ A a E
FAZENDÁRIA Fi 2’
- NM scal Assistente 3”

4a

Fiscal da u’ A a E
Receita 2”

Estadual (em 3~
extinção) 40
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.429, de 21 de julho de 2023.
ALTERA A LEI Nº13.778, DE 6 DE JUNHO DE 2006, QUE INSTITUI O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – TAF, DA SECRETARIA 
DA FAZENDA, E A LEI Nº13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1.º O art. 2.º, o inciso I do art. 8.º, o caput do art. 9.º, o caput do art. 14, e o caput do art. 27, da Lei n.º 13.778, de 6 de  junho de 2006, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2.º Compõem o Grupo Ocupacional Tributação Arrecadação e Fiscalização – TAF a carreira de nível superior – NS, denominada Auditoria e 
Gestão Fazendária – NS, e a carreira de nível médio – NM, denominada Auditoria e Gestão Fazendária – NM, integrantes da Administração Fazendária.
§ 1.º A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária – NS é integrada pelos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal 
Contábil Financeiro da Receita Estadual, Auditor Fiscal Jurídico da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita 
Estadual, na forma do Anexo I.
§ 2.º A carreira de Auditoria e Gestão Fazendária – NM é integrada pelos cargos/funções de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor 
Fiscal Assistente da Receita Estadual e Fiscal da Receita Estadual, na forma do Anexo I.
.........................................................................................................................................
Art. 8.º ................................................................................................
I – estruturação do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, em carreira de nível superior – NS e em carreira de nível 
médio - NM, cargos/funções, classes, referências e qualificação exigida para o ingresso nos cargos, na forma do Anexo I desta Lei.
.............................................................................................................................
Art. 9.º O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, fica organizado em carreira de nível superior – NS e em carreira de 
nível médio – NM, cada uma, conforme definido no art. 2.º, com seus cargos/funções, e estes, em classes e referências, de acordo com a qualifi-
cação para ingresso, cujos conteúdos, atributos e denominações corresponderão aos níveis de competências, natureza das atribuições e requisitos 
diretamente vinculados às áreas de formação, em caráter exclusivo, pela SEFAZ, na forma dos anexos desta Lei.
......................................................................................................
Art. 14. As competências e atribuições dos cargos/funções de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Auditor Fiscal Contábil Financeiro da Receita 
Estadual, Auditor Fiscal Jurídico da Receita Estadual, Auditor Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual que compõem a carreira de 
nível superior – NS, e de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual e Fiscal da Receita Estadual, 
que compõem a carreira de nível médio – NM, que integram a Administração Fazendária, atividade essencial ao funcionamento do Estado, estão 
definidas no Anexo IV desta Lei.
........................
Art. 27. Ficam redenominados, mantida a exigência de qualificação para ingresso, os seguintes cargos/funções de nível superior – NS de Auditor 
do Tesouro Estadual e de Analista do Tesouro Estadual, e os cargos de nível médio – NM de Auditor Adjunto do Tesouro Estadual, Técnico do 
Tesouro Estadual e de Fiscal do Tesouro Estadual, de acordo com o Anexo V, desta Lei” (NR)
Art. 2.º O Anexo I da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei.
Art. 3.º Os Anexos III, IV, V, IX, X e XI da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, passam a vigorar considerando a carreira de nível superior – NS 

e a carreira de nível médio – NM conforme os cargos que as compõem, nos termos definidos nos arts. 2.º e 14 da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, na 
redação dada por esta Lei.

Art. 4.º O cargo/função de Fiscal da Receita Estadual deixa de integrar a Tabela B do Anexo III da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, e passa a 
integrar a Tabela A do mesmo Anexo, resguardados os direitos dos aposentados e dos que, até 8 de março de 2023, tenham adquirido direito à aposentadoria, 
data de publicação da ata de julgamento da ADI n.º 5299.

Parágrafo único. Os cargos/funções de Fiscal da Receita Estadual serão extintos quando vagarem.
Art. 5.º Os cargos/funções de Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual e de Fiscal da Receita Estadual, sem prejuízo de suas demais compe-

tências legais, inclusive prevista nesta Lei, poderão atuar em atividades preparatórias e acessórias de fiscalização, sob supervisão, quando for o caso, nos 
termos definidos em regulamento.

Art. 6.º Os servidores integrantes das carreiras do Grupo TAF são considerados autoridades administrativas responsáveis pela gestão tributária e finan-
ceira do Estado, sem prejuízo do disposto na Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, competência da Procuradoria-Geral do Estado, desempenhando 
atividades essenciais e típicas da Administração Fazendária estabelecidas na legislação, em especial no art. 153-A da Constituição do Estado, observadas as 
competências privativas dispostas no Anexo IV da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, com redação conferida pela Lei n.º 14.350 de 19 de maio de 2009.

Parágrafo único. No âmbito das competências privativas de cada cargo/função, e observadas as especificidades das atribuições do correspondente 
cargo, poderá o servidor:

I – executar atividades acessórias ou preparatórias ao exercício das competências relativas à constituição do crédito tributário;
II – atuar no exame de matérias e processos administrativos, por meio da preparação de relatórios e informações específicas de sua área de atuação;
III – exercer atividades administrativas nas áreas de tributação e arrecadação de tributos e seu controle;
IV – coordenar e orientar operacionalmente equipes de trabalho e projetos multidisciplinares internos, bem como participar da elaboração de planos 

estratégicos;
V – participar da formulação da política econômico-tributária e econômico-fiscal do Estado;
VI – outras competências afins, conforme regulamento.
Art. 7.º A competência de constituição do crédito tributário, mediante a realização da atividade administrativa de lançamento, constituída por uma 

sucessão de atos coordenados e de complexidades diversas visando à finalidade de interesse público, é exclusiva da Administração Fazendária.
§ 1.º Aos servidores integrantes do cargo/função de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Grupo TAF compete privativamente a constituição do 

crédito tributário, mediante atividade administrativa de lançamento, nas ações fiscais plenas, de maior complexidade, que tem por objetivo constituir o crédito 
tributário decorrente de quaisquer infrações, sem prejuízo da competência do cargo para a atuação ampla em qualquer espécie de ação fiscal.

§ 2.º O Poder Executivo, nos termos do parágrafo único do art. 80 e do art. 91-A da Lei n.º 12.670, de 30 de dezembro de 1996 (Lei do ICMS), 
poderá dispor, em regulamento, sobre aspectos procedimentais específicos relativos à constituição do crédito tributário, em especial às modalidades e ao 
desenvolvimento das ações fiscais.

Art. 8.º As competências dos servidores ocupantes dos cargos específicos, previstas no art. 4.º da Lei n.º 13.778, de 6 de junho de 2006, são próprias 
de cada cargo específico no âmbito da Sefaz, observadas as competências gerais e concorrentes previstas em lei, bem como os limites legais de atuação em 
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